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Inscrições
Total de Inscrições: 3

EDITAL CURSO TURNO TIPO
INSCRIÇÃO NOME NOTA

FINAL OBS. CLASSIFICAÇÃO CHAMADA

126/2025 -
Histórico
Escolar

Ciência da
Computação
(08) -
Bacharelado -
Unidade
Educacional -
Bairro Santa
Clara -
Presencial

INTEGRAL HISTÓRICO
ESCOLAR

Alexandre
Cássio de
Souza
Junior

9.58
Documentação analisada pela banca,
com requisitos atendidos. Vaga
remanejada da Obtenção de Novo
Titulo

3

126/2025 -
Transferência
Externa

Medicina (42)
- Bacharelado
- Sede -
Presencial

INTEGRAL TRANSFERENCIA
EXTERNA

Joao Inacio
Costa
Neto

788.44

Documentação analisada pela banca,
com requisitos atendidos. Recurso
encaminhado e analisado conforme
Processo nº 23087.001613/2026-02, da
seguinte forma: A comissão
examinadora constituída para a análise
curricular dos candidatos à
Transferência Externa para vagas do
Curso de Graduação em Medicina da
UNIFAL-MG, nos termos do Edital nº
126/2025, apresenta a resposta ao
recurso interposto pelo candidato João
Inácio Costa Neto.Registra-se que o
recorrente não solicita a reanálise de
sua própria documentação ou de seu
resultado final, encontrando-se
classificado no certame, conforme os
critérios previstos no Edital nº
126/2025.Compete à Comissão
Examinadora proceder à análise técnica
de equivalência curricular, em
conformidade com o Projeto Pedagógico
do Curso de Medicina da UNIFAL-MG e
com os requisitos expressamente
estabelecidos no edital. A avaliação
realizada observou estritamente tais
parâmetros, não sendo identificada
inconsistência ou descumprimento das
normas editalícias.No que se refere à
invocação de decisão administrativa
proferida em certame anterior,
esclarece-se que tais decisões não
possuem efeito vinculante automático,
sobretudo quando se trata de edital
distinto, análise realizada por comissão
diversa e fundamentada na
documentação apresentada no âmbito
do presente processo seletivo.Diante do
exposto, esta comissão delibera pelo
indeferimento do recurso, mantendo-se
o resultado.Vaga remanejada da
Transferência Externa

3
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126/2025 -
Obtenção de
Novo Titúlo

Nutrição (04)
- Bacharelado
- Sede -
Presencial

INTEGRAL OBTENÇÃO DE
NOVO TÍTULO

Gabrielle
Carnevalli
Vilela

8.11
Documentação analisada pela banca,
com requisitos atendidos.Vaga
remanejada do Aproveitamento da
Obtenção de Novo Titulo

3


